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Artigo 7.º

Condições de acesso ao projecto

1 — Para efeitos do presente projecto de Regulamento, podem
inscrever-se para solicitar apoio domiciliário gratuito os munícipes
com 65 e mais anos, que não tenham solicitado mais de duas repara-
ções por ano ou cujos pedidos de reparação, ainda que inferiores a
duas, não tenham excedido o montante de 200 euros anuais.

Artigo 8.º

Excepções

Sem prejuízo do disposto nos artigos terceiro e sétimo, todas as
situações que constituam excepção ou lacuna ao presente projecto de
Regulamento serão objecto de despacho do presidente da Câmara
Municipal mediante parecer do Gabinete da Acção Social.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 9.º

Casos especiais

Os casos não previstos no presente projecto de regulamento serão
resolvidos mediante despacho do presidente da Câmara Municipal ou
de quem detenha competências delegadas na área.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publi-
cação.

10 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, José Luís Car-
neiro.

CÂMARA MUNICIPAL DA BATALHA

Aviso n.º 14 315-E/2007

António José Martins de Sousa Lucas, presidente da Câmara Muni-
cipal de Batalha, torna público, nos termos e para efeitos do disposto
no artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA)
que, pela deliberação do executivo tomada na reunião de 31 de Maio
de 2007 (del. 2007/0441/DOT) e deliberação da Assembleia Munici-
pal tomada na sessão de 29 de Junho de 2007 (ponto 2), foi aprova-
da a alteração da redacção do artigo 18.º da Tabela de Taxas e Tari-
fas Municipais, conforme a seguir se transcreve:

«Artigo 18.º

Estabelecimentos industriais

1 — Vistorias (instalação, alteração, verificação, reexame e recur-
sos —TF = 84,72 × 1 × 1) — 84,72 euros.

2 — Vistorias (falta de cumprimento das condições — TF = 84,72
× 1 × 2) — 169,44 euros.

3 — Desselagem (TF = 84,72 × 1 × 0,2) — 16,94 euros.».

5 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, António José
Martins de Sousa Lucas.

CÂMARA MUNICIPAL DE BENAVENTE

Aviso n.º 14 315-F/2007

António José Ganhão, presidente da Câmara Municipal de Bena-
vente, faz saber, nos termos e para efeitos do preconizado na alínea b)
do n.º 2 e nos n.os 3 e 4 do artigo 100.º, e na alínea e) do n.º 3 do
artigo 148.º do Decreto-Lei n.º 380/1999, de 22 de Setembro, na re-
dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, que,
por deliberação da Câmara Municipal de 25 de Junho de 2007, funda-
mentada na proposta que a acompanhou, foi determinada a suspen-
são parcial do Plano Director Municipal de Benavente e o estabele-
cimento de medidas preventivas, para a área de 9800,00 m2, localizada

na área urbana de Samora Correia/Porto Alto, junto à EN 118, na
freguesia de Samora Correia, pelo prazo de dois anos.

Propõe-se a suspensão das disposições contidas nos n.os 3 a 7 do
artigo 32.º do Regulamento do Plano Director Municipal de Bena-
vente.

3 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, António José
Ganhão.

CÂMARA MUNICIPAL DE BORBA

Edital n.º 651-D/2007

Ângelo João Guarda Verdades de Sá, presidente da Câmara Muni-
cipal de Borba, torna público, nos termos do disposto no n.º 1 do
artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a Assembleia Munici-
pal de Borba, em sua sessão de 29 de Junho de 2007 aprovou, sob
proposta da Câmara Municipal de Borba, a proposta de rectificação
à Tabela de Taxas, Licenças e Tarifas, que a seguir se publica no
presente edital:

Proposta de rectificação à tabela de taxas,

licenças e tarifas

Propõe-se a rectificação da tabela de taxas, licenças e tarifas, refe-
rindo-se na alínea 2) do artigo 23.º:

«emissão de alvará de licença ou autorização parcial de obras no
total de 10% da taxa devida pela operação urbanística a realizar, valor
este deduzido no total respeitante à emissão de licença ou autoriza-
ção de obras».

Esta rectificação deve-se à necessidade de relacionar directamente
a aplicação da taxa pelo alvará de licença ou autorização parcial de
obras à taxa devida pela globalidade da obra.

5 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Ângelo João Guar-
da Verdades de Sá.

CÂMARA MUNICIPAL DO CADAVAL

Regulamento n.º 180-B/2007

Aristides Lourenço Sécio, presidente da Câmara Municipal do Ca-
daval, em cumprimento do disposto no artigo 118.º do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/
91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, torna público que se encontra em
apreciação pública, pelo período de 30 dias, a contar da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República, o projecto altera-
ção do Regulamento de funcionamento do Serviço de Apoio à Famí-
lia, que foi presente à reunião do executivo realizada no dia 10 de
Julho de 2007.

Durante o período atrás referido, podem os interessados dirigir
por escrito, as suas sugestões ao presidente da Câmara Municipal de
Cadaval, sobre o referido projecto de Regulamento, o qual, para o
efeito, poderá também ser consultado na Divisão de Desenvol-
vimento Sócio-Cultural, Desporto e Turismo, durante o horário de
expediente

11 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Aristides Lou-
renço Sécio.

Proposta de alteração do Regulamento de Funcionamento
do Serviço de Apoio à Família (para os estabelecimentos

de educação pré-escolar e 1.º ciclo do ensino básico)

Preâmbulo

1 — A escola, entidade multiplicadora de saberes, deverá, nas
modernas sociedades, ter associada à sua função educativa uma outra
função social e um papel determinante no exercício da cidadania e
das solidariedades, procurando combater a exclusão social. Assim, a
educação deverá assumir-se como uma propriedade na intervenção dos
Municípios contribuindo cada vez mais para a criação de uma base de
desenvolvimento.
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2 — As competências municipais, em matéria de educação, estão
consubstanciadas na Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, concretamente
no seu artigo 19.º

3 — O Decreto Lei n.º 147/97, de 11 de Junho que veio desenvol-
ver a Lei Quadro da Educação Pré-Escolar (Lei n.º 5/97, de 10 de
Fevereiro) — prevê no n.º 2 do seu artigo 3.º a existência de uma
rede nacional de educação pré-escolar e que esta compreende uma rede
privada e uma rede pública. Esta última, por sua vez, abrange os es-
tabelecimentos de educação pré-escolar a funcionar na directa depen-
dência da administração pública, central e local.

4 — Já o n.º 2 do artigo 6.º do citado diploma refere, que as famí-
lias comparticipam nos custos da componente não lectiva da educa-
ção pré-escolar, de acordo com as suas respectivas condições sócio
económicas, em termos a definir por despacho conjunto dos Minis-
tros da Educação e da Solidariedade e Segurança Social.

5 — Importa também distinguir a possibilidade da Autarquia im-
plementar complementos de horário nos jardins de infância e activi-
dades de tempos livres nas escolas do 1.º ciclo do ensino básico. As
primeiras compreendem um conjunto variado de actividades que de-
vem privilegiar sempre o carácter de animação, sendo o mais impor-
tante, o grau de envolvimento e satisfação das crianças. Assim en-
tende-se que este período deve ser de lazer e fruição e estar recheado
de actividades diversificadas. No primeiro ciclo estamos perante um
tempo em que o principal objectivo é a guarda dos alunos, uma vez
que eles já usufruiram de um tempo de apoio para estudo e actividades
orientadas.

6 — No que respeita aos auxílios económicos para o 1.º CEB é
necessário considerar as disposições legais previstas no Decreto-
Lei n.º 399-A/84, de 28 de Dezembro, nomeadamente, no na alí-
nea e) do n.º 1 do artigo 4.º, que estabelece como competência das
Câmaras Municipais a aprovação da atribuição de auxílios econó-
micos no âmbito da escolaridade obrigatória. Esta determinação é
igualmente contemplada no artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de
Setembro, chamando às autarquias a responsabilidade pela concre-
tização do espírito da norma constante na Lei n.º 35/90, de 25 de
Janeiro.

7 — A nova Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro, estabelece
novos imperativos no que concerne às taxas das autarquias locais,
carecendo todas elas de fundamentação.

8 — Nestes termos é necessário a elaboração de um regulamento
que determine as normas do Serviço de Apoio à Família nos estabe-
lecimentos de educação pré-escolar e Escolas do 1.º Ciclo do Ensino
Básico no concelho do Cadaval.

9 — Assim, no uso da competência prevista no artigo 241.º da
CRP e nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º
e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, ambos da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, na sua actual redacção, submete-se o presente a
aprovação.

CAPÍTULO I

Complemento de horário

Artigo 1.º

Âmbito

1 — Entende-se como complemento de horário o serviço de en-
tradas, prolongamento após actividade lectiva, nos estabelecimen-
tos de educação pré-escolar da rede pública, as actividades de tem-
pos livres (ATL) nas escolas do 1.º ciclo do ensino básico e as
actividades nas interrupções lectivas.

Artigo 2.º

Funcionamento

1 — O serviço tem início no 1.º dia de cada ano lectivo, desde que
se encontrem reunidas as seguintes condições:

2 — Espaço físico adequado
3 — Mínimo de 10 crianças inscritas
4 — O serviço poderá ser assegurado durante todo o ano civil,

excepto no mês de Agosto.
5 — Caberá à autarquia ponderar se existem condições para que o

serviço seja assegurado nos termos dos n.º 2 ou apenas no período de
actividades lectivas

6 — Sempre que o serviço seja prestado nos períodos de férias
escolares durante todo o horário lectivo, à comparticipação familiar
acresce um pagamento extra, que será calculado atendendo à seguinte
fórmula:

 A 
 × B × 222

sendo que:

A = comparticipação mensal; e
B = número de dias de serviço extra

Artigo 3.º

Acesso

1 — Têm acesso ao serviço de complemento de horário e activi-
dades de tempos livres os alunos residentes no concelho sempre que
as famílias apresentem horários de trabalho incompatíveis com a
actividade lectiva;

2 — Poderão ainda ter acesso os alunos residentes fora do conce-
lho mas que, pelo facto do encarregado de educação exercer a sua
actividade profissional no concelho do Cadaval, tenha o mesmo sido
admitido em estabelecimento de educação e ensino do Agrupamento
de Escolas do Cadaval.

3 — Poderão ainda ter acesso os alunos em cujo agregado familiar
exista um adulto portador de doença incapacitante que não lhe per-
mita fazer o necessário acompanhamento do aluno.

4 — A frequência do complemento de horário e actividades de
tempos livres está sujeita à frequência das actividades lectivas.

Artigo 4.º

Inscrições

1 — As inscrições efectuam-se nos meses de Abril e Maio na Di-
visão de Desenvolvimento Sócio Cultural Desporto e Turismo da
Câmara Municipal do Cadaval, mediante preenchimento de impresso
próprio.

2 — O acto de inscrição terá lugar no serviço de educação da Câ-
mara Municipal do Cadaval, sendo obrigatório e sob pena de ser atri-
buída para todo o ano lectivo, a capitação máxima ao utente, a apre-
sentação dos seguintes documentos:

a) Confirmação de rendimentos brutos:

Para todas as situações:

1) Fotocópia do Boletim de IRS Modelo 3 referente aos rendimen-
tos auferidos no ano anterior, ou Declaração de Isenção passada pela
Repartição de Finanças

b) Além dos documentos acima referidos, deverão ainda apresen-
tar, consoante a situação:

Trabalhador por conta de outrem:

1) Fotocópias do recibo mensal e ou declaração anual da entidade
patronal do vencimento ilíquido, jorna, gratificações, subsídios, pen-
sões — do ano a que respeita o IRS.

Reformados/pensionistas:

1) Fotocópia do recibo mensal e ou declaração anual do montante
da reforma/pensão do ano anterior

Desempregados:

1) Declaração do Centro Regional de Segurança Social da situa-
ção de desempregado e do valor mensal do subsídio recebido, ou de-
claração do Centro de Emprego a confirmar a situação de desem-
pregado.

Beneficiários do Rendimento Social de Inserção:

1) Fotocópia do recibo mensal da prestação da Segurança Social.

Donas de casa:

1) Declaração da junta de freguesia certificando a sua situação pro-
fissional.
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Trabalhadores sem rendimentos fixos ou que não façam des-
contos:

1) Declaração da junta de freguesia certificando a sua situação pro-
fissional;

2) A estes, os serviços da autarquia, aplicarão a tabela mensal de
rendimentos publicada pelo MSST.

c) Confirmação de despesas com habitação:

Apresentação do recibo de renda de casa;
Apresentação de documento bancário comprovativo de contrac-

ção de empréstimo para aquisição de habitação certa e permanente.

d) Fotocópia de bilhetes de identidade ou cédulas e números de
contribuinte de todos os elementos do agregado familiar;

e) Fotocópia do cartão de eleitor em qualquer uma das freguesias
do concelho do Cadaval, do encarregado de educação da criança;

f) Comprovativo de horário de trabalho.

3 — As inscrições fora do prazo serão aceites nos seguintes
casos:

a) Mudança de residência posterior à data das inscrições
b) Admissão nos estabelecimento de educação em data posterior à

prevista para a inscrição
c) Alteração da situação profissional do agregado familiar

4 — Sempre que sejam invocados outros motivos, caberá à autar-
quia decidir sobre a sua admissibilidade.

5 — A inscrição decorrente dos n.os 2 e 3 estará sujeita ao paga-
mento de um montante de 7.5 euros correspondente a 0.5 unidades/h
de assistente administrativo e 0.5 unidades/h de técnico superior.

Artigo 5.º

Comparticipações familiares

1 — A frequência deste serviço está sujeita ao pagamento de uma
comparticipação familiar e pela qual cada escalão determinado cor-
responderá a um valor pecuniário.

2 — Os valores da comparticipação revestem a forma de taxa e
encontram-se em tabela anexa.

3 — Foi considerado como base de incidência da taxa o custo alu-
no /mês, o qual resulta da aplicação da seguinte fórmula:

CA = (CP + CF) – FME

sendo que:

O valor da fórmula:

CA — custo aluno;
CP — custo pessoal:

i) Categoria a.a.e. nível 1 escalão 1;
ii) Rácio 1/10 alunos;
iii) 14 meses salário/10 meses de funcionamento;
iv) 75 % da carga horária.

CF — custo funcionamento:

i) Material de desgaste;
ii) Água;
iii) Electricidade;
iv) Telefone.

FME — financiamento Ministério da Educação:

i) Valor mensal sala/15 alunos.

4 — A comparticipação familiar é determinada com base nos se-
guintes escalões de rendimento per capita, indexados ao salário míni-
mo nacional em vigor:

1.º escalão ............................................. até 30 % SMN.
2.º escalão ............................................. > 30% até 50 % SMN.
3.º escalão ............................................. > 50% até 70 % SMN.
4.º escalão ............................................. > 70% até 100 % SMN.
5.º escalão ............................................. > 100% até 150 % SMN.
6.º escalão ............................................. > 150 % SMN.

5 — As famílias com comprovada carência sócio económica, po-
derão, no âmbito do artigo 25.º, ser isentadas do pagamento das
comparticipações familiares. Poderá ainda, a Câmara Municipal do
Cadaval acordar, perante casos excepcionais, outras formas de com-
participação.

6 — O valor da taxa a pagar por escalão corresponderá a uma
percentagem sobre o custo do serviço, o qual consta da tabela anexa,
sendo que a taxa das actividades de tempos livres será, em cada esca-
lão, de 30 % do valor do complemento de horário o que corresponde
à mancha horária das actividades.

7 — A comparticipação familiar poderá ser alterada durante o ano
lectivo, excepto no caso de não ter sido feita prova de rendimentos
de acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 4.º, sempre que se veri-
fique situações que alterem consideravelmente o rendimento do agre-
gado familiar, as quais deverão dar origem a uma reabertura do pro-
cesso de avaliação por parte dos serviços técnicos.

8 — Poderá a Câmara Municipal do Cadaval, em caso de dúvida
sobre os rendimentos efectivamente auferidos, desenvolver as di-
ligências complementares que considere adequadas ao apuramento
da situação sócio económica do agregado familiar do aluno e tal
como previsto do Despacho Conjunto dos Ministérios da Educa-
ção e da Solidariedade e Segurança Social n.º 300/97 poderá a com-
participação ser determinada de acordo com os rendimentos pre-
sumidos.

Artigo 6.º

Conceito de agregado familiar

1 — Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por agre-
gado familiar do aluno o conjunto de pessoas constituído pelo pró-
prio e pelos que com ele vivem habitualmente em comunhão de ha-
bitação e rendimento;

2 — O cálculo dos rendimentos do agregado familiar será feito de
acordo com a seguinte fórmula, tendo em conta os despachos do
Governo sobre a matéria constante no presente Regulamento:

C =
 R – (I + H + S)

12 N

sendo que:

C = rendimento mensal per capita
R = rendimento anual ilíquido do agregado familiar
I = imposto sobre o rendimento e contribuições para regimes de

protecção e segurança social
H = encargos anuais com habitação até ao limite fixado para dedu-

ção em sede de IRS
S = encargos anuais de saúde
N = número de elementos do agregado familiar

Artigo 7.º

Desconto familiar

1 — Os agregados familiares que tenham mais do que um filho a
usufruir, em simultâneo, do serviço, têm direito a descontos nas com-
participações apuradas, nomeadamente:

Número de crianças Desconto

2 ................................................................................ 10%
3 ................................................................................ 15%
4 ................................................................................ 20%
5 ou mais .................................................................. 25%

Artigo 8.º

Actualização Anual

1 — Os valores constantes da tabela anexa serão automaticamente
actualizados, anualmente, através de um coeficiente igual ao da per-
centagem estabelecida para o aumento do índice 100 do regime geral
de vencimentos dos funcionários da administração pública para o ano
anterior.

2 — O valor actualizado será sempre arredondado nos termos do
disposto no artigo seguinte.
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3 — Independentemente da actualização ordinária referida, poderá
a Câmara Municipal, sempre que o entender justificável, propor à
Assembleia Municipal, a actualização extraordinária ou alteração à
tabela, que se encontra em anexo a este Regulamento.

Artigo 9.º

Arredondamentos

1 — O valor das taxas a liquidar, incluindo os casos de agravamen-
to ou acréscimos, deve ser sempre em unidade de euro pela aplicação
do arredondamento por excesso.

Artigo 10.º

Comunicação de desistência

1 — O encarregado de educação deverá comunicar, por escrito, ao
estabelecimento de ensino com o mínimo de 15 dias de antecedência,
a desistência da frequência do seu educando, devendo por sua vez o
responsável do estabelecimento informar, também por escrito, a
Câmara Municipal do Cadaval.

2 — Caso o encarregado de educação não proceda de acordo
com o previsto no número anterior, a comparticipação ser-lhe-á
exigida até ao momento em que a Autarquia tome conhecimento
formal do facto.

Artigo 11.º

Faltas

1 — Nos casos em que por motivo de saúde, e mediante a apresen-
tação de atestado médico, a criança falte por um período superior a
5 dias, haverá lugar a redução da comparticipação familiar que será
calculada de forma proporcional.

2 — O atestado médico deverá ser apresentado no prazo máximo
de 4 dias após o 1.º dia de falta por doença.

3 — Sempre que o/a educador(a) falte por razões de força maior,
sem que tenha efectuado aviso prévio ao estabelecimento de educa-
ção, a Câmara Municipal do Cadaval assegurará a permanência das
crianças, que usufruem de complemento de horário, todo o dia no
jardim, com actividades não lectivas.

4 — Em caso de falta de educador(a), por período não superior a 10
dias úteis, a Câmara Municipal do Cadaval, caso se encontrem reunidos
requisitos de funcionamento, poderá ponderar a permanência das cri-
anças no jardim. Entende-se por requisitos para o funcionamento a
possibilidade de criar uma equipa, de entre todo o pessoal não docente,
que assegure a totalidade do horário e o fornecimento de refeições.

5 — Têm acesso ao serviço acima descrito os alunos que frequen-
tam o complemento de horário.

6 — O serviço em causa não implica acréscimo de pagamento.

Artigo 12.º

Lista de espera

1 — Sempre que o número de inscrições ultrapasse a capacidade
instalada do serviço, será elaborada pelos serviços da Autarquia uma
lista de espera, a fim de que, e no caso de se verificar alguma desis-
tência, possam essas crianças ser admitidas.

2 — Considera-se como inscrição o cumprimento de todos os pro-
cedimentos elencados no artigo 4.º, e não a mera intenção de vir a
frequentar o respectivo serviço.

3 — A lista referida no n.º 1 terá como único critério a data de
inscrição.

Artigo 13.º

Pagamentos

1 — O pagamento das comparticipações deverá ser efectuado até
ao dia 15 do mês seguinte ao da prestação do serviço, no local e ho-
rário indicados no início do ano lectivo;

2 — São devidos juros de mora pelo incumprimento extemporâneo
da obrigação de pagamento das prestações familiares.

3 — Sempre que o pagamento não for efectuado até ao dia 30 do
mês seguinte ao da prestação do serviço, será o encarregado de educa-
ção notificado para proceder à regularização dos montantes em atraso,
sob pena da criança não continuar a usufruir do serviço prestado.

4 — A câmara municipal, a pedido dos interessados, pode deliberar
a elaboração de um plano para pagamento em prestações do valor
apurado pelos serviços.

5 — Não serão admitidas inscrições de alunos com pagamentos em
atraso.

CAPÍTULO II

Refeições

Artigo 14.º

Âmbito

1 — Na sociedade contemporânea cada vez mais as famílias sen-
tem necessidade de recorrer a serviços que lhes permitam suprir as
lacunas criadas por:

2 — Distância entre o local de trabalho das famílias e o estabele-
cimento de ensino;

3 — Inexistência de uma rede local de suporte familiar ou de vizi-
nhança, que permita acolher a criança durante o período de almoço

4 — Assim a implementação de um serviço de refeições na rede
pública de educação pré-escolar e 1.º ciclo do ensino básico, assume-
se cada vez mais como um imperativo para a promoção do bem estar
social dos agregados familiares.

5 — É ainda de referir que as desigualdades ao nível sócio econó-
mico se apresentam como importantes causas do insucesso escolar,
influenciando de forma significativa atitudes e comportamentos que
se reflectem na progressão escolar dos alunos.

6 — Deste modo e atendendo ao exposto a Câmara Municipal do
Cadaval implementa, nos moldes a seguir descritos, o serviço de re-
feições nos jardins de infância e escolas do 1.º ciclo do ensino básico

Artigo 15.º

Universalidade

1 — Todas as famílias residentes no concelho podem usufruir do
serviço de refeições.

2 — O serviço tem o carácter mensal.

Artigo 16.º

Inscrições

1 — As inscrições efectuam-se nos meses de Abril e Maio na Di-
visão de Desenvolvimento Sócio Cultural Desporto e Turismo da
Câmara Municipal do Cadaval, mediante preenchimento de impresso
próprio.

2 — As inscrições fora do prazo serão admitidas de acordo com os
n.os 2, 3 e 4 do artigo 4.º do presente regulamento.

3 — Não serão admitidas inscrições de alunos com pagamentos em
atraso.

Artigo 17.º

Funcionamento

1 — A Câmara Municipal do Cadaval organizará o serviço de re-
feições para os respectivos estabelecimentos de educação e ensino,
desde que cumulativamente se encontrem reunidas as seguintes condi-
ções:

2 — Espaço físico adequado;
3 — Mínimo de 10 crianças inscritas;
4 — As ementas estarão disponíveis nos estabelecimentos de edu-

cação e ensino com 15 dias de antecedência;
5 — O acompanhamento do serviço é da responsabilidade de auxi-

liares acção educativa da autarquia, ou das entidades que receberam a
competência delegada pela câmara municipal do Cadaval.

Artigo 18.º

Preço

1 — O valor da refeição inclui o custo de confecção, distribui-
ção, conservação, outros bens consumíveis e respectivo acompa-
nhamento por adulto, bem como a eventual amortização de equi-
pamento.

2 — O custo da refeição será divulgado no início de Abril e terá
como referencial o custo praticado pelo ministério da educação e
publicado em portaria.

3 — Dado o carácter mensal do serviço será atribuído um custo
médio.

Artigo 19.º

Pagamentos

1 — O valor da refeição é igual para todos os estabelecimentos de
educação pré-escolar e 1.º ciclo do ensino básico.
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2 — Os alunos da educação pré-escolar cujas famílias tenham com-
provada carência económica, poderão, ao abrigo do disposto no ar-
tigo 25.º, ser isentados total ou parcialmente do pagamento de refei-
ções. Caberá à Câmara Municipal, sob proposta dos serviços técnicos
da divisão de Desenvolvimentos sócio Cultural Desporto e Turismo,
determinar qual a forma de apoio.

3 — Os alunos do 1.º ciclo do ensino básico que, no âmbito do
disposto no capítulo III, sejam abrangidos por medidas de apoio de
Acção Social Escolar, beneficiarão de uma redução de 50% e 100%
no preço da refeição consoante estejam respectivamente no escalão B
ou no escalão A.

4 — Sempre que não seja prestado serviço de refeições por motivo
de falta de pessoal docente ou não docente, ou em caso de faltas jus-
tificadas ao abrigo do disposto no artigo 11.º, n.º 1, haverá lugar a
redução no pagamento tendo por base a seguinte fórmula:

Valor dia = valor mensal/22

5 — O pagamento das comparticipações deverá ser efectuado até
ao dia 15 do mês seguinte ao da prestação do serviço, no local e ho-
rário indicados no início do ano lectivo;

6 — São devidos juros de mora pelo incumprimento extemporâneo
da obrigação de pagamento das refeições.

7 — Sempre que o pagamento não for efectuado até ao dia 30 do
mês seguinte ao da prestação do serviço, será o encarregado de edu-
cação notificado para proceder à regularização dos montantes em
atraso, sob pena da criança não continuar a usufruir do serviço pres-
tado.

8 — A câmara municipal, a pedido dos interessados, pode deliberar
a elaboração de um plano para pagamento em prestações do valor
apurado pelos serviços.

CAPÍTULO III

Acção social escolar

Artigo 20.º

Conceito

1 — O ingresso e permanência no sistema educativo pela totalida-
de das crianças é um importante instrumento no combate à exclusão
social, no entanto a continuidade no sistema e o aproveitamento
escolar dependem em muito das condições sócio económicas das fa-
mílias, pelo que sempre foi sentida a necessidade de criar mecanismos
financeiros de apoio aos agregados familiares mais carenciados, de
molde a garantir, entre outros, livros, material escolar e refeições.

Artigo 21.º

Destinatários

1 — Podem candidatar-se à Acção Social Escolar os alunos ins-
critos nos estabelecimentos do primeiro ciclo do ensino básico do
concelho do Cadaval e cujo encarregado de educação resida e seja
eleitor na área do município.

Artigo 22.º

Apoios

1 — A acção social escolar tem por objectivo principal apoiar os
alunos referidos no artigo anterior, através da atribuição de auxílios
económicos para a aquisição de livros, material escolar e fornecimento
de refeições.

2 — A Câmara Municipal do Cadaval delibera, durante o mês de
Março, os valores a atribuir para cada escalão.

3 — Os apoios a atribuir são divididos em dois escalões, tendo estes
por base o rendimento per capita do agregado familiar, assim:

Escalões Valores per capita

Escalão A ........................................ < 44 % do SMN
Escalão B ........................................ de 44% a 54% do SMN.
Não atribuído ................................... > a 54% SMN.

Artigo 23.º

Inscrições

1 — As inscrições efectuam-se nos meses de Abril e Maio, na
Divisão de Desenvolvimento Sócio Cultural Desporto e Turismo da
Câmara Municipal do Cadaval, mediante preenchimento de impresso
próprio.

2 — O acto de inscrição terá lugar no serviço de educação da Câ-
mara Municipal do Cadaval, sendo obrigatório e sob pena de ser atri-
buída para todo o ano lectivo, a capitação máxima ao utente, a apre-
sentação dos seguintes documentos:

a) Confirmação de rendimentos brutos:

Para todas as situações:

1) Fotocópia do boletim de IRS Modelo 3 referente aos rendimen-
tos auferidos no ano anterior, ou declaração de isenção passada pela
repartição de finanças.

b) Além dos documentos acima referidos, deverão ainda apresen-
tar, consoante a situação:

Trabalhador por conta de outrem:

1) Fotocópias do recibo mensal e ou declaração anual da entidade
patronal do vencimento ilíquido, jorna, gratificações, subsídios, pen-
sões — do ano a que respeita o IRS.

Reformados/pensionistas:

1) Fotocópia do recibo mensal e ou declaração anual do montante
da reforma/pensão do ano anterior.

Desempregados:

1) Declaração do Centro Regional de Segurança Social da situa-
ção de desempregado e do valor mensal do subsídio recebido, ou de-
claração do Centro de Emprego a confirmar a situação de desem-
pregado.

Beneficiários do Rendimento Social de Inserção:

1) Fotocópia do recibo mensal da prestação da Segurança Social

Donas de casa:

1) Declaração da junta de freguesia certificando a sua situação pro-
fissional;

Trabalhadores sem rendimentos fixos ou que não façam des-
contos:

1) Declaração da junta de freguesia certificando a sua situação pro-
fissional;

2) A estes, os serviços da autarquia, aplicarão a tabela mensal de
rendimentos publicada pelo MSST.

c) Confirmação de despesas com habitação:

Apresentação do recibo de renda de casa;
Apresentação de documento bancário comprovativo de con-

tracção de empréstimo para aquisição de habitação certa e per-
manente.

d) Fotocópia de bilhetes de identidade ou cédulas e números de
contribuinte de todos os elementos do agregado familiar;

e) Fotocópia do cartão de eleitor em qualquer uma das freguesias
do concelho do Cadaval, do encarregado de educação da criança.

3 — Caso o candidato não apresente, no acto da inscrição, toda a
documentação solicitada, será dada entrada no processo, tendo o in-
teressado 10 dias úteis para regularizar a situação.

4 — Sempre que o prazo determinado no número anterior seja ul-
trapassado, será o pedido, automaticamente, indeferido, não cabendo
recurso desta decisão.

5 — Poderá a Câmara Municipal do Cadaval em caso de dúvida
sobre os rendimentos efectivamente auferidos desenvolver diligências
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complementares que considere adequadas ao apuramento da situação
sócio económica do agregado familiar do aluno. Poderão, de acordo
com o previsto no Despacho conjunto dos Ministérios da Educação e
da Solidariedade e Segurança Social n.º 300/97, de 4 de Setembro, ser
os rendimentos presumidos.

6 — As inscrições fora do prazo serão admitidas de acordo com os
n.º 2 e 3 do artigo 4.º do presente Regulamento.

Artigo 24.º

Datas

1 — O prazo de candidatura decorre nos meses de Abril e
Maio.

2 — A Câmara Municipal do Cadaval tornará pública a listagem de
atribuições e indeferimentos até ao dia 8 de Setembro, a qual será
afixada nos diferentes estabelecimentos de ensino.

Artigo 25.º

Casos excepcionais

1 — Sempre que se verifiquem disfunções a nível sócio económi-
co dos agregados familiares dos alunos, devidamente documentadas
pelos técnicos da Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural De-
porto e Turismo, poderá a Câmara Municipal do Cadaval deliberar
a redução ou isenção do pagamento do complemento de horário,
bem como do serviço de refeições ou a aquisição de material diverso
de utilidade em actividades curriculares.

Artigo 26.º

Avaliação

1 — Para cada estabelecimento de ensino será efectuada uma ava-
liação do serviço de apoio à família, a ter lugar durante o mês de
Julho, envolvendo o representante dos encarregados de educação, o
docente responsável pelo estabelecimento, a junta de freguesia e a
Câmara Municipal do Cadaval.

2 — Os relatórios de avaliação serão remetidos até 15 de Agosto
ao Conselho Municipal do Cadaval.

Artigo 27.º

Casos omissos

1 — Os casos omissos serão analisados e decididos pela Câmara
Municipal do Cadaval.

Artigo 28.º

Entrada em vigor

1 — O presente Regulamento entra em vigor, decorridos 15 dias
sobre a sua publicação, nos termos legais.

ANEXOS

Tabela da comparticipações familiares para complemento de ho-
rário em jardim-de-infância (valores mensais): Euros

1.º escalão .......................... Até 30 % SMN ......................... 18
2.º escalão .......................... > 30% até 50 % SMN .............. 21

Euros

3.º escalão .......................... > 50% até 70 % SMN .............. 24
4.º escalão .......................... > 70% até 100 % SMN ............ 26
5.º escalão .......................... > 100% até 150 % SMN .......... 33
6.º escalão .......................... > 150% SMN ............................ 39

Tabela da comparticipações familiares para actividades de tempos
livres em EB1 (valores mensais): Euros

1.º escalão .......................... Até 30 % SMN ......................... 6
2.º escalão .......................... >30% até 50 % SMN ............... 7
3.º escalão .......................... >50% até 70 % SMN ............... 8
4.º escalão .......................... >70% até 100 % SMN ............. 9
5.º escalão .......................... >100% até 150 % SMN ........... 11
6.º escalão .......................... >150% SMN ............................. 13

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

Aviso n.º 14 315-G/2007

João Carlos Vidaurre Pais de Moura, presidente da Câmara Muni-
cipal de Cantanhede, torna público que a localização do Centro Edu-
cativo identificado na planta de Zonamento do Plano de Urbaniza-
ção de Ançã foi alterada, pelo que o plano vai ser novamente
submetido a discussão pública, a decorrer pelo prazo de 22 dias con-
tados a partir do 10.º dia da publicação do aviso na 2.ª série do Diário
da República, nos termos do n.º 5 do artigo 77.º do Decreto-Lei
n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção conferida pelo De-
creto-Lei n.º 53/2000, de 7 de Abril e pelo Decreto-Lei n.º 310/
2003, de 10 de Dezembro, pelo que se convidam todos os muníci-
pes a formular as reclamações, observações e sugestões que enten-
dam por conveniente, as quais devem ser apresentadas por escrito
em impresso próprio, ou em ofício devidamente identificado, dirigi-
do ao presidente da Câmara Municipal de Cantanhede, e entregue
no Departamento de Urbanismo, ou pela internet no endereço http:/
/sig.cm-cantanhede.pt/puanca. É ainda disponibilizado um e-mail
próprio (du@cm-cantanhede.pt).

Durante aquele período, os interessados poderão consultar a res-
pectiva proposta do Plano, durante as horas normais de expediente,
no Departamento de Urbanismo — Divisão de Ordenamento do Ter-
ritório.

O presente Aviso vai ser afixado nos lugares públicos do cos-
tume.

3 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, João Carlos
Vidaurre Pais de Moura.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE

Aviso n.º 14 315-H/2007

Alteração ao quadro de pessoal

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 11.º
do Decreto-Lei n.º 116/84, de 6 de Abril, com a redacção dada
pela Lei n.º 44/85, de 13 de Setembro, torna-se público que a
Assembleia Municipal deste concelho, por deliberação em sessão
ordinária de 26 de Junho de 2007, aprovou por maioria com duas
abstenções a alteração ao quadro de pessoal desta autarquia, em
conformidade com a proposta da Câmara Municipal aprovada em
reunião de 20 de Junho de 2007:

Número lugares existentes  Tipo DotaçãoGrupo de pessoal Carreiras Categorias Proposta de
Vagos Prov. Total carreira final

Administrativo Assistente administrativo Assistente administrativo especialista 5     
Assistente administrativo principal ...  7 18 – 2 V 16

 Assistente administrativo .................. 2 4    DG

A extinguir 2 lugares.
V — carreira vertical.
DG — dotação global.

2 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando Sousa Caeiros.




